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CONTRATO: 057/2022 

1° ERRATA AOS TERMOS ADITIVOS 4º E 5º 

AO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 

SERVIÇOS DE COLETA DE RESÍDUOS, QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O INSTITUTO GNOSIS 

E A EMPRESA RODOCON CONSTRUÇÕES 

RODOVIÁRIAS LTDA. 

 

O INSTITUTO GNOSIS, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 10.635.117/0001-03, com sede na 

Avenida das Américas, nº 3443, bloco 02, salas 201 a 205 – Barra da Tijuca - RJ, 

representado na forma de seu Estatuto Social pelo seu Diretor, Sr. Paulo Roberto Ribeiro 

de Mello, brasileiro, casado, físico, portador da Carteira de Identidade sob o nº 

03.078.875-6, expedida pelo DIC/RJ, inscrito no CPF/MF: 308.897.237-53, na qualidade de 

CONTRATANTE, e de outro lado a empresa RODOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS 

LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 30.090.575/0001-03, sediada na Avenida Washington Luiz, 

nº 252, Niterói , Rio de Janeiro - RJ, neste ato representada, na forma do seu Contrato 

Social, pelo Sr. José Eduardo Ventin Zagury, brasileiro, solteiro, engenheiro civil, portador 

da carteira de identidade nº 044634-D e inscrito no CPF sob o nº 414.037.387-34 e Carlos 

Alberto Ventin Zagury, brasileiro, casado, portador da carteira de identidade n ° 46.197-

D, engenheiro de produção e inscrito no CPF sob o n°414.037.467-53, doravante 

denominada CONTRATADA, e, 

Considerando o erro material na planilha apresentada na Cláusula 6.1. dos Termos 

Aditivos 4º e 5º ao CONTRATO; 

RESOLVEM firmar a presente 1° ERRATA ao CONTRATO celebrado entre as Partes de a 

fim de atender as unidades que compõem a área programática 5.1, conforme 

cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades 

das partes. 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO  

1.1. A presente ERRATA tem por objeto a retificação da planilha constante da 

Cláusula 6.1 modificada nos Termos Aditivos 4º e 5º. Sendo assim, as Cláusulas 

passarão a vigorar da seguinte forma: 

 

 

 



 

4º Termo Aditivo  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO  

1.1.  Constitui objeto do presente TERMO ADITIVO o desconto 

concedido pela empresa CONTRATADA nos valores unitários por 

container de 240 litros para coleta de lixo infectante. Desse modo, será 

modificada a Cláusula 6.1, referente ao PREÇO E PAGAMENTO, que 

passará a vigorar com a seguinte redação: 

 

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução dos 

serviços objeto deste CONTRATO, o valor mensal decorrente do 

quantitativo de material recolhido, conforme tabela abaixo: 

 

 

5º Termo Aditivo 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1. (...)  

1.2. Também constitui objeto do presente TERMO ADITIVO a 

aplicação do percentual de 4,83% (quatro inteiros e oitenta e três 

centésimos por cento) para reajuste dos valores unitários 

apresentados, tendo por base os valores atualmente em vigor no 

presente CONTRATO, alterando, portanto, a Cláusula 6.1. Sendo 

assim, a cláusula passará a ter a seguinte redação: 

 

RESÍDUO EQUIPAMENTO DESTINAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

Lixo Comum 

(Extraordinário) 

Contêiner de 240 

litros 

Aterro Sanitário 

Licenciado 

R$ 16,00 por container 

Lixo Infectante 

(Grupo A e E) 

Contêiner de 240 

litros 

Autoclave R$ 40,00 por container 

Lixo Químico 

(Grupo B) 

Bombona Caixas 

preservadas 

Incineração R$ 5,00 por Kg 



 

6.1. O CONTRATANTE pagará à CONTRATADA, pela execução 

dos serviços objeto deste CONTRATO, o valor mensal decorrente 

do quantitativo de material recolhido, conforme tabela abaixo: 

 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: RATIFICAÇÃO DAS DEMAIS CLÁUSULAS  

2.1. Ficam ratificadas as demais cláusulas do CONTRATO, desde que não contrariem o 

que ficou convencionado na presente ERRATA. 

E assim, por estarem assim acordadas em todas as condições e cláusulas estabelecidas 

nesta ERRATA firmam as partes o presente instrumento em 2 (duas) vias de igual forma e 

teor, depois de lido e achado conforme, na presença de testemunhas abaixo firmadas. 

 

Rio de Janeiro, 28 de outubro de 2025. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

RESÍDUO EQUIPAMENTO DESTINAÇÃO VALOR UNITÁRIO 

Lixo Comum 

(Extraordinário) 

Contêiner de 240 

litros 

Aterro Sanitário 

Licenciado 

R$ 16,77 por container 

Lixo Infectante 

(Grupo A e E) 

Contêiner de 240 

litros 

Autoclave R$ 41,93 por container 

Lixo Químico 

(Grupo B) 

Bombona Caixas 

preservadas 

Incineração R$ 5,24 por Kg 

________________________________________ 

INSTITUTO GNOSIS 

_______________________________________ 

RODOCON CONSTRUÇÕES RODOVIÁRIAS 

LTDA 

 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 

_______________________________________ 

TESTEMUNHA 

CPF: 

ID: 



 

 


